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R_ËttsTRCI DE PntrÇO

- üIlïx: nn

ä" JUSTTFICATIYA,

û Centro Integrado de 'tþtemática rlo Hxército * CITFx recebe ïecurso$ especí{Ìco* þara

stendsr às necessidades das ffnbalhÕs meios e :ieus encargo,, optando-se por aderir, jur*o ao Ôrgäo

üsrsnËiâ{trcr, da lR} no t6/Xû?a {l$00f2), na situação d* "parti*jpa*l*t' 4t K*gistro de Sr*çc's- ern

vinuie cla escnomia de meiçs e cla praticidade pennítidos peTo Sistema de Regisro de Preços,

regulamentado pelo Ilecret* u6 7.89?, de ?3 d¿ janeiro cle 20,'t3, previnto n* Art. i5 d¿ Lei no 8.666,

de 21 dejunho de tS93'

si ßsPEcIrrtAÇÕEs

6t,40t4,å0t
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tlrrNrsrúßro tÁ, ngFEsA
aXnRClTCI tlR¿\SlLülRO
CRÁFICA I}O IìXÉRCITO

n*¿Nff'nsraçÃö DB INrËRn$$$ äåilffiffi n& RßGIsrRn nn pnsÇ{)

1. FTNALIþAÞN

farricipaçao d,a üråfìea do Exército (UA,$$; 160CI83), na condiçäa de Órqäo Partieiparrte, na

licitqção da'llrefeitura Milita¡ de t*rnsilia (UÂ G: 16CI082), que tem por objoto a contrataç&o de serviço

de impressäo coryöråtivn, também denominado ile outs¡lutcing de impressão' ns madalidade franquia de

påginas ürais gxcedenteo colì1 faffiecirnento de equipomento¡i para inrpressão prøo e branct)-s colorida,

ttigirnlizaçäo, cópia cok:rida, novrJ$ e rJe prinreiro uso, com suporte tócnico nn site, softwure para

gurenciamnnlo ccntralizaclo de trabalhos de inrpressão, inqluindo $ûntåbilix*çäo e bilhetagem de

página*, fbrnecim*ntç truprime rlRs, cilnsurnlvei.s" conrpçnçn1es s psçfis'

2. .TUSTIFIÇATIVA

,{ füåfica do [xéreitc (ulr.sü; 1600g3) reccbe resuf$s$ especí{ioou påfâ âtftnder às necessidades

dos tr*b¿lhos sob s*u encår'gü, optanclo-se por aderir. jr"rnto ao *rgäo üereneíador ds IRP n" (Jß2A3'2

(16008?), na situaçåo de "partioipÐnts'o dc Registro de Freçoso em virtude rla elgnomt- 
:-"j::"tr:::

praticidade permiticlos p*lo sistenr* de R*giritro cie Preçn$, regulanrentado p*la lleffel<l n" ?'89?' dv' 23

de jau*iro dç ?013, previ*to no Art. I 5 rla Lei no 8.666, cle 21 dc junho de 1993'

3. BSpACITTICAçÕtrS
Valor

U*lt6rio
Estimado

Und de
Fornecimtnt¡¡Item

/pË

3*ûr1 00It
- loeaçäo Páginas
impressas a4 sem Pn¡:el

"Serviçtl dç locaçäo

Irquipament* TiPtr I -

l\,Iultifuncic¡nal.
Monocromåtica
InrpressñoltÓPia-
MonCIerortláticof'

Ör*fï: alclr dav

de inrPressäa

.A.4



Manifçstaç&o de lnferesse da ürdfîcn do Ëxército na lntenção de Registrn de Freço nn 06,/202l do IIMB

Valor
tlnitririo
ffi*tÍrn*rfo

Und du

Sc.rheelmento
lïipo dr

Item

pâfe impr*s*ora

5762{,
r 6t083 *
RÅFTC,À DO
NXIIRCITO

BRASILIA
/nr

impresxas x4
policronrática sem papel
n'Serviçc de locaçâa
figuipamento Tipr: II -
MuttifuncÌonal
Policrcmåtiea .{4
ImpressäeilCópia
Pr¡liernmi*tica"

ûþ*: Valor da irnpressãcr

colorida dentrc
frarrqui* para imprû$sora

de
páginas

??0ü
I 60043 *
nÁncn ro
Ë"XIiRCTTO

HRÄSÍLlA/

páginas
*4

sem papcl
lacação

Ëquipamento T"iPo II -
Multifuncional
Fçticrtmåiica A4
Ïmpressåol(ì$Pia
Polir:ietmátic¿¡t'

ûlÌ$i Valcr: da imPressõct

cnlorida exocdente Pärä

Out*ourcitrg de

1**ação
impres$as
policrornålicn

"Serviço de

rttfi{}þr
t6{}il83'.
RÁFTüA DO
EXÉRCITT)

tß$l Vnlor da inlPressär:

Fdhts denh:o qla franquia

para imPressora

de i,mpre*sätl

pnpelsem.

påginas
a4

ü,18ü0

1a

-



âlCIr

Unitúrio
flstimasç

{Jnd de
Item¡lÊ

)

pnlicrarnátiea $Êm paPel

"Serviço de locação 'I
Ëquiparnento Tipo III - 

|

Multifuncional 
I

Folicromática A4 - I

impressão/Cópia

OBS: Vaiar da impressäo
P&B excedente P¿rrüt

inrnressör$ po licro¡nåti ca

16CI00

ll3-
CA

ü-450üpÁclN,4"

- locaÇün Págínas
irnprexsas a4

pulicrurniitica $em PaPel
'l$ervïço de locaçätt

Iiquiponrento'lliP* lIÏ -
Multifu$cinnal

tmpf**xäo/CÓPia

ü$$l Valor ela imPressão

col*rida dentro da

/Vl

inrprensara

de

:franquia

I Seruiço

6ûüt
PAüTNA

påginas
u4

sem çraPel

loeaçäa
T'ipo ltf -

Polícromåtica ,44

ImpresxiîolÇ*Piti
Polícromåtica"

0,I3$: v
coloridt

efvrÇ0 de

$ier.nriço

fvlsnifestaçÈo de lnrerôsss d¿ frr*fics do lixércilo na lntçnçäo cle lïegistro de Froçt' n$ 0612ü21 da PM8

4. QUANTITATIVO

A estimativa dg quantidarl* necessaria fi¡i basenda etn estu'r{o realizado, para atender àg

.',.' lrdrñi$istr¡rçÕex da üráfiea do }:xórcitr: (tIÀ$ü: 16r$83} no

rrecessiclades <las DivisÕes, Seçðes e Admurlsïraçûes sa \rr'x¡rvs uv ¡/{}v:e'Ý

desempenho das suas atividades coticlianas'



Maniftst¡rção de lnter¡rs*+ da Cir:áfic¿ do Oxdrcito na lntençõo de Registro de Prpço no 0612t? I da PMB

S. LCITÁ,L PM $NTRßÇÁ.I} RüCN$TMNNTT

fi" PR(}VISÂû ()rïç/,rMßNTxtilÂ

ü processo atenderá o previsto na Lei *"666193 s Ílas rüuårs atuali;raçõesn zçlando p*la rigorosa

aplicaçäo dos recursos consignarJos no ürçamento ûeral da União å nGO, em apoio às atjvidades a

serem desenvolvidas por esta C)rganìzaçãr: Militar.

Brasilia, Ðf, ?? de abril de 2Õ??"

CLÂUB.MRT PN RKf;H,IY$N - tnL
de bespesas

:ll
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Mrt{ I$TÉRI{} }Â t}nF'nsA
nxûnctrc IIRA$ILËIRü
cnÅnc¿ no nxÉncmo

AUTOmZAçAcl Á.Da$AÕ Ä pRûcnsfiü LIC|T,A,TüRI0 üÛMO PARTTCIPANTn

IRp no 06t2022*UÄSË: {1600S?) * Frefciturs þIilif¡rr de Brasíl¡a

Modatirtad*: lr*gfio Etetrônico SRP

¡\,tendsndg as exigênci¡ls do art. 21, ins. Y clo D*cretç nn 3.555, cle 2000 c art' 3CI, inc' V do

Decreto n. 1t.0?4, de 2019 uos seguintçs t$rrno$:
{,.,

Decreto no 3.555, de 200Û

Art, ?1. Os atos assenciais do pregäo. inclusive os decorrentes de

*nior eletrônic*s, **rão rfocume¡tndçs üu juntados nÛ fespectivo

processç, cacla qual opelrtunårnente, CÕmpreendendoo *em prejUízg

de outros, o sefiuinte:

V - autorização cle ai:-erlura de licitaçäo;

Deereto no 10;024, <te 2019

Art, 8, O proCesso relativo np pregão, rta fcr{¡ra eletrônica, será

inshufdo çom os seguintes docuinçnlçs, no mínimo:

V * autorização de abertur* de lisitaçãa;

,{utorizo a início dos procedimenlüs administratrivos do prÖÛes$0 cÖnespcndente como

Órgôo Participante.

Brasília, W,'27 dt¡ øbril dv?A22'

CLATjBNRT A RAUANDß - CHL
de Despesas

't



MtNrsTûRrO pA nßFASÀ
PXÉ}RCITO BRASILEIRO
CRAFÍCA DO AXËACffO

nqçl¿n¿cÅo ân &RSÃQ oqo r,nnivlo,nu RnrmnÊ-x"çI¿

uóU¿lru.A.IlB: Pregâo Eletrônico {fiRP)

, Declaro a adesäo ao ten::o de refe¡ência do órgão gerenciadrx, â saber, para realização de pregã

eletrôníco para crntïâtåçäo de serviço de impressño cotporativa, também denorninado de outsourcing c

impressäo, na modalidade franquia de páginas mais excedente, com fornecimento de equipamentos pal

irnpressãn"preto e bianco e cokxida, digit¿lizüçAo- cópi* coloricla, novüs e de primeiro uso, com supor

tócnicç iln-$i{ç, soßrvare pårâ gereuciamento eenkali'¿ado de trabalhos de impressäo, incluinc

contatrilização e bilhetagem de páginas, fcmecimento suprimentos, consumÍveis, componentes e peça

ccrnfornre q-uantidades, exigências e s$timativas, decláradas na infenção de registro do pieços 06nA:22,

Ademais relaciona a$ caracterlsticas variantes qus por ventur& pCIssåm auxiliar o pregoeiro

realizar possívei s adaptações :

a) Os serviços serão prestados na Gráfica do lîxérsito de acotdo com a necessidad: d* ?Y, no pra2

*ui*ioto *e"bO ftrin1aj dias corriclos? â contäf da entrega da Nota de ßmpenho, e serå oonsiderada con

reçr¡sa formal a clesobediência ao prau{r esrabelecido, $alvo motivo de força maior ou 0âsû fortuit

devidâmente comprovado pela licitante e rer:cnht¡cidç pela üM.

b) Os serviços <Jeverão ser prestados na cidade de trasília-ÐÞ'em local. data e horário estabelecidope

náC*Ul*OF¡o*.¡to, localizadaüo ôn*lrsço; Qülix' Setor ele üaragens - SMU, Ilrasília, Ðf, 70655-775'

Brasília, þFr 27 de aliril de 2Û22.

CLAUS&R'T RnänNI)tr, - CAL



,j'
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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 79 DISTR¡TO NAVAL

GRUPAMENTO DE FUZILE¡ROS NAVAIS DE BRASíLIA

DEcLARAçAo DE ADEsÃo no rËRMo DE REFEnÊrucln

MODALIDADE: Pregäo Eletrônico (SRP)

Ademais relaciono as características variantes que por ventura possam
auxiliar o pregoeiro a realizar possíveis adaptaçöes:

a) O ssuiço será prestado no Grupanento de ñzildrc Nawis de BrasÍìia, de acordo com a
necessidade da OM, no präzo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega da
Nota de Empenho, e será considerada como recusa formal a desobediência ao prazo
estabelecido, salvo rnotivo de força maior ou caso fortuito, devidamente
comprovado pela licitante e reconhecido pela OM.

b) Os serviços deveråo ser prestados na cidade de Brasília-DF em local, data e
horário estabelecido pelo Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília, localizada na
Via L4 Norte, lote 0L, trecho 2, SCEN, Brasília/DF, CEP nq 70800-L20, telefone (61)
377 4-1200.

.-¡ rj
Brasília, ÐF Lô de abril de2A22,

MARCELO FO INGER ROSA
e Mar e Guerra (FN)
ador de Despesas

ü,

Declaro a adesäo ao termo de referência do ó_rgão gerenciador, a saber, para
realizaçäo de pr.egäo eletrônico para coNTRATAçÃo DE sERVIÇo DE IMPRESSÃO
CORPORATIVA, TAMBÉM DENOMINADO DE OUTSOURCING DË IMPRESSÃO, NA
MODALIDADE FRANQUIA DE PÁGINAS MAIS EXCEDENTE, COM FORNECIMENTO DE
EQUTPAMENTOS PARA |MPRESSAO PRETO E BRANCO E COLORTDA, DIGITALIZAÇÃO,
cÓpIn coLoRIDA, NoVoS E DE PRIMEIRo USo, coM SUPORTE TÉCNICO ON-SITE,
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO CENTRALIZADO DE TRABALHOS DE IMPRESSÃO,
tNcl-utNDo coNTABlLtzAÇAo E BTLHETAGEM DE PÁGrNAS, FORNECIMENTO
supRtMËNTos, coNsuM¡vEts, CoMPoNENTES E PEçAS, conforme, quantidades,
exigências e estimativas, declaradas na intenção de registro de preços 0612022.

Capitã o

-1" de 5-


